
CAMARA MUNICIPAL DE ---- ·-·. ·- . 

Estância Balneária Estado de Sflo Paulo < ;1 I' 1 u;ou uoo 

LEI Nll l.493 DE 23 DE JANEIRO DE l.996 

(Referente ao PIDJE'.ID DE LEI Nll 84/95, de nul;orin do Vennvlo r (a!,!! 
SON DE OLIVEIRA) 

Autoriza. o. Prof'oi tu-a. Mwlicipnl 
a. fornecer refeições ao o nerlr1.d.Q. 
ree OO!ll vencimon t.Q ri igurli n ou in 
feriorea à ref. 08. -

GERSON DE OLIVEIRA, Presidente da Cfunarn Muni c:i-

pul de Uba tJ.L.,a,, .Ea l;ad.o de Siio Paul.o 1 no uoo do a Uaf.l 

legais, 

ul.rillulçÕoo 

FAÇO SABER que a Oâma.ra Municipo.l uprovou o ou 

promulgo, nos tennoa do § 811 do a.r·t:t.go 40 da Lei Orgô.nicu do Muni 

c~pio, a eegainta Lei: 

Artigo l.11 - A Prefeitura Mwrlcipa.L i"ica nu to ri7:_!! 

da a isentar do peaamento das refeições fornecidn.~ peln c~1n f;ü111. 

municipal, no intervalo da jornada. de trabalho, on norvicloreo mu

nioipaia oom vencimentos iguais ou inforioroo à referência oe da 

escala vigente para o f'unciona.liámo mwrlcipaL 

.Artigo 22 - Aa deopeuas com a execução deuta r.oi 

correrão por conta das do taçõea orçamenté..riaa pró pr:Laa, ouplemen

tad.as se ~eceasário. 

Artigo 32 - Esta Loi entra em vJr1.•r nn dntn. do 

Câmara Mu.nioipa.l, em 23 de janeiro de i.996. 

L 

Regia:; trada. e publica.da. na Sec.;:o ta.ria 
Jdunicipal Eml 23 de janeiro de 1.996, n 

\(i ( J;i°t-\ ~(1 ·, Íit0 i' 
H.egina1 F.C.ô.e t>J.iveirn 

PROTOCOLO • G. P. Chefe de Secreta.ria 

Recebi em ............ 1 ..... -··'·····-·-

da. Côm.a.ra 


